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EDITAL Nº 75/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILICINEA  – MG  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO Nº 02/2023 

(Processo Administrativo n° 294/2023) 

 

Torna-se público que o Município de Ilicínea – MG, por meio do  Agente de contratação Oficial 

do Município, na pessoa do Sr. Romualdo Bleno de Melo, realizará licitação, para contratação de empresa 

para gestão do PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL, com o fornecimento de Mao de obra e todos os 

suprimentos e medicamentos, na modalidade concorrência, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para gerenciamento do PAM (pronto atendimento Municipal) de Ilicínea, 

com serviços médicos especializados em plantões presenciais para atuação no pronto atendimento 

(urgência e emergência), todos os profissionais descritos no na sessão 3, item 1, necessários para o bom 

funcionamento do PAM. 

1.2. Fornecimento de todos os suprimentos e materiais de consumo necessários para o bom 

funcionamento do PAM, como medicamentos, materiais médicos, materiais de limpeza e materiais de 

expediente e possíveis suprimentos necessários ao funcionamento de equipamentos  médicos.  

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Certame os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras 

publicas BNC (https://bnccompras.com/Home/Login). 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.5. Para este certame, a participação é ampla a qualquer empresa, incluindo microempresas e 

empresas de pequeno porte, sendo estes últimos lhe assegurado os benefícios da lei 123/06.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

2.6.4. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

2.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. Pessoa  jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. Pessoa  jurídica que, nos 2 (dois) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

notifica por mal prestação de serviço, sofrido  sanção de não poder licitar com o órgão por 

descumprir  regra contratual ou editalícias  ou cometer faltas consideradas  medias ou 

graves, durante a execução do contrato.     

2.6.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.10. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço e a proposta técnica, juntamente com a planilha de composição de custo conforme 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9�1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9�1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9�1
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modelos de proposta de preço Anexo II, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.3.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.3.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.4. A falsidade da declaração de que trata os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. ou 

3.3 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

3.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta de preço mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. valor unitário mensal  e valor total da contratação, conforme modelo de proposta de preço 

no Anexo II. 

4.2. O licitante deverá enviar sua proposta técnica junto com a documentação de habilitação e 

proposta de preço, através do sistema eletrônico, contendo as seguintes informações: 

4.2.1. Experiência da empresa em gestão de serviços de saúde, deve ser comprovada através 

de atestado de capacidade técnica e/ou contratos, onde se possa verificar o objeto 

executado e o período de execução. 

4.2.2.  Protocolos assistenciais e protocolos médicos, deverá  ser apresentado os devidos 

protocolos que a empresa e equipe medica possui dentre os constantes no modelo de 

proposta técnica constantes no Anexo III. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4�1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.2.3. Experiência do preposto indicado pela licitante deverá ser comprovada através de 

atestados de capacidade técnica e/ou contratos de trabalhos, em conformidade com o 

modelo de proposta técnica no anexo III;  

4.2.4. Formação acadêmica do preposto indicado pela licitante deverá ser comprovada através 

de certificados reconhecidos pelo MEC, em conformidade com o modelo de proposta 

técnica no anexo III;  

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

4.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes conseqüências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de contratação 

e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico para sua proposta de preço, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$0,01 (Um centavo). 

5.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.10. Após o término dos prazos estabelecidos por regulamento para os lances, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.13. No caso de desconexão com o agente de contratação  no decorrer da etapa competitiva do 

certame, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  

5.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação, persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo agente de contratação aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.16. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o agente de contratação  poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 

o resultado do julgamento. 

5.16.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou 

de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

5.16.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

5.16.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
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5.16.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

5.17. Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, a comissão de contratação auxiliada pela comissão técnica, 

farão a analise e julgamento das proposta de técnica e de preço, conforme abaixo. 

6.2. Para a proposta de preço será atribuída uma nota conforme ao valor proposto, conforme 

orientação do Art. 13 da  IN SERGES/MGI Nº 2, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023, que orienta 

“ III- procedimentos de ponderação e de valoração das propostas de preço, conforme 
o seguinte parâmetro matemático: 

NP = 100 x (X1 / X2) 
NP - Nota da Proposta de Preço do Licitante; 
X1 - Menor valor global proposto entre os licitantes classificados; e 
X2 - Valor global proposto pelo licitante classificado.” 

 

6.3. Para a proposta técnica será apurada o somatório dos pontos dos quesitos observados pela 

proposta do licitante, conforme tabela constante no modelo de proposta técnica Anexo III, que 

se limita a um total de 100 pontos.  

6.4. A nota final será calculada pela média ponderada entre as notas de preço e técnica, adotando 

Os seguintes pesos para preço e técnica, respectivamente peso 6 e peso 4, conforme a formula 

abaixo. 

 𝑵𝑭 =
 𝐩𝐫𝐞ç𝐨  𝐱 𝐩𝐞𝐬𝐨 𝟏  + (𝐭é𝐜𝐧𝐢𝐜𝐚 𝐱 𝐩𝐞𝐬𝐨 𝟐)

𝐩𝐞𝐬𝐨 𝟏+𝐩𝐞𝐬𝐨 𝟐
   

6.5. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação: 

6.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.7. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente de contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, 

caput) 

6.7.1. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.8. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o agente de contratação verificará se faz jus ao benefício, 

em conformidade com os dispositivos legais. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
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6.9. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o agente de 

contratação  examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro 

de 2022. 

6.10. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.10.1. contiver vícios insanáveis; 

6.10.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.10.3. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.10.4. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.11. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exeqüibilidade da proposta. 

6.13. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

6.14. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor , no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com 

todos os custos da contratação; 

6.14.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

6.15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos  necessários e suficientes para habilitação jurídica , nos termos dos art. 68 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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I. Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador nas situações previstas 

no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da República, para fins do disposto no inciso V 

do art. 27 da lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela lei n.º 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, assinada pelo representante legal do licitante, conforme modelo do 

Anexo V; 

II. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor da licitante, devidamente registrado 

em se tratando de sociedades comerciais e, no caso sociedade por ações, acompanhados 

de documentos de eleição de seus administradores; 

III. Inscrição do Ato Constitutivo em Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício.  

IV. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

V. Certidão de Regularidade expedida pelo FGTS; 

VI. Certidão de Regularidade expedida pela Fazenda Municipal do domicílio ou sede; 

VII. Certidão de Regularidade, de débitos relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da 

União; Certidão de Regularidade expedida pela Fazenda Estadual. 

VIII. Prova de regularidade de débitos trabalhistas - CNDT (Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas).  

 

7.2. Os documentos  necessários e suficientes para habilitação  técnica da licitante, nos termos do 

art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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I. Poderão ser considerados documentos apresentados na proposta técnica, na fase 

de habilitação.   

II. Comprovante de Registro ou Inscrição da licitante na entidade profissional 

competente – CRM (Conselho Regional de Medicina). Caso a licitante seja inscrita 

em outro estado, deverá apresentar, ainda, visto no respectivo conselho no Estado 

de Minas Gerais; 

III. Comprovante de Inscrição e Regularidade dos responsáveis técnicos apresentados 

na proposta,  na entidade profissional competente de cada RT  ; 

IV. Atestados(s) de capacidade técnica, expedidos(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado em favor da licitante, que comprovem a satisfatória execução de 

atividade compatível com parcela de maior relevância ou de valor significativo do  

objeto desta Licitação,  

V. Atestado de visita técnica, emitido pela secretaria municipal de saúde, contendo 

data e hora da visita, para conhecer as instalações e fluxo de atendimento, bem 

como tirar eventuais duvidas com a secretaria solicitante. A visita será conduzida 

por um funcionário da secretaria de saúde, com data e hora agendadas 

previamente e emitido um atestado de visita, conforme modelo no Anexo VII. 

VI. Declaração de disponibilidade de profissionais qualificados e em quantidade 

suficiente para a satisfatória execução dos serviços solicitados. 

 

 

7.3. Os documentos  necessários e suficientes para habilitação  econômico-financeiro da licitante, 

nos termos do art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.3.1 -certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com 
data de emissão não superior a 90 dias na data do certame; 

7.3.2 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) 
meses da data de apresentação da proposta; 

 
7.3.2.1 A verificação da boa situação financeira do interessado será feita mediante a 
apuração dos seguintes indicadores contábeis: 

I. Índice de Solvência Geral (ISG) superior a 1,00 (um), calculado pela formula: 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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ISG =    AT   
            PC + PNC 
 

II. Índice de Liquidez Geral (ILG) superior a 1,00 (um), calculado pela fórmula: 
 

                                                     ILG =  AC + ARLP  
                                                   PC + PNC 

 

III. Índice de Endividamento (IE) igual ou inferior a 0,75 (setenta e cinco centésimos), calculados 
pela fórmula: 

 

IE = (PC + PNC)  
                                                                        AT 

 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.5. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

7.6. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.  

7.7. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

7.8. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.9. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico http://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a agente de contratação ou comissão de 

contratação,  durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17�1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17�1
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9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15%do 

valor do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 

15%a 30%do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios: licitacao@ilicinea.mg.gov.br ou através do próprio sistema de disputa 

eletrônica. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156�5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacao@ilicinea.mg.gov.br
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11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pelo agente de contratação. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico: https://www.gov.br/pncp/pt-br 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

11.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

11.11.1.2. Apêndice II do Anexo I – Lista de medicamentos, material de consumo que deverá 

será mantido como estoque mínimo.  

11.11.2. ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO  

11.11.3. ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA  

11.11.4. ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO  

11.11.5. ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

11.11.6. ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE TEM CIENCIA DOS TERMOS DO 

EDITAL. 

11.11.7. ANEXO VII – MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA. 

 

ILICINEA , 31 de outubro de 2023. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

a) Contratação de empresa para gerenciamento do PAM (pronto atendimento 

Municipal) de Ilicínea, com serviços médicos especializados em plantões 

presenciais para atuação no pronto atendimento (urgência e emergência), todos 

os profissionais descrinos no na sessão 3, item 1, necessários para o bom 

funcionamento do PAM. 

b) Fornecimento de todos os suprimetos e materiais de consumo necessarios para o 

bom funcionamento do PAM, como medicamentos,  materiais medicos, 

materiais de limpeza e materiais de expediente, e possíveis suprimentos 

necessarios ao funcionamento de equipementos medicos.  

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

 A atenção à saúde deve centrar as diretrizes na qualidade dos serviços prestados aos 

usuários, com atenção acolhedora, resolutiva e humana. É mister também oferecer, segundo o 

grau de complexidade e capacidade operacional da Unidade, os serviços de saúde adequados 

dentro dos melhores padrões técnicos atualmente definidos;  

 As Unidades de Pronto Atendimento - UPA 24 Horas são Unidades pré hospitalares de 

natureza pública. A gestão e administração de seus serviços assistenciais na forma deste Termo 

de Referência, visam implantar um novo modelo de prestação de atenção ao usuário, nos 

moldes da Política Nacional de Humanização do Sistema Único de Saúde (PNH), com 

vinculação a metas quantitativas e indicadores de desempenho. Tal forma de gestão representa 

uma modernização na administração de serviços de saúde no âmbito do SUS e proporcionará à 

população assistência completa, integral, qualificada, humana e resolutiva. Este resultado 

ocorrerá a um custo adequado, utilizando modelo gerencial moderno, flexível e transparente 

que permite, além de alto grau de resolubilidade e satisfação do usuário; 
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 A assistência aos usuários e toda a linha de cuidado, desde a atenção primária até os 

procedimentos mais complexos, é garantida pelo Sistema Único de Saúde (SUS) de forma 

organizada e hierarquizada. O conceito estruturante a ser utilizado é que o atendimento aos 

usuários com quadros agudos deve ser prestado por todas as portas de entrada do SUS, 

possibilitando a resolução de seu problema ou transportando responsavelmente, para um 

serviço de maior complexidade, dentro de um sistema hierarquizado e regulado, conforme 

institui a Política Nacional de Atenção às Urgências. 

 Desta forma, organizam-se as redes regionais de atenção às urgências como elos de uma 

rede de manutenção da vida, em níveis crescentes de complexidade e responsabilidade; 

Considerando que hoje a administração do PAM de Ilicinea é gerido através de parceria com o 

Hospital São Vicente de Paulo, e; Considerando todos os conceitos elencados no qual a atual 

parceria tem falhado no atendimento com a população e; Diante do expostos visando a 

melhoria no atendimento no que justifica a contratação de empresa para gerenciamento do 

PAM(pronto atendimento Municipal. 

 

3.  QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 

Equipe técnica completa para o perfeito funcionamento do PAM (Pronto 

Atendimento Municipal) contendo no mínimo em cada plantão: 

8   Técnicos em enfermagem, dois técnicos por plantão de 12 H, em escala 

12/36 

4 enfermeiros padrão, um  por plantão de 12 H, em escala 12/36 H 

1 enfermeiro RT. 

Plantão médico por 24 H 

Plantão médico de sobre-aviso, para eventual transferências e falhas na 

escala  
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 Plantão médico extra para atender demanda eventual e sobressaliente, 

limitado a 20H semanais,   

1 farmacêutico RT   

1 farmacêutico auxiliar 

Recepcionistas 24h por dia 

2 Auxiliar de Serviços Gerais, em plantões de 12H, em escala 12/36H 

* Já incluso todos os encargos sociais, trabalhistas e fiscais. 

2 

Todos os Materiais e Medicamentos necessários para o perfeito 

funcionamento do PAM e excelente atendimento a população devendo 

manter um estoque mínimo conforme  apêndice  II – do termo de 

referência. 

3 

Gerenciamento completo do PAM contendo: 

- EPIS 

- Gases medicinais 

- Serviço de lavanderia 

- Manutenção dos enxovais  

-Esterelização materiais medicos/hospitalares  

- Serviço de comunicação/telefonia 

- Material de Escritório e informática 

- Sistema de Informática que integralize com o sistema dos PSF 

- conservação básicas para o perfeito funcionamento do Pronto 

atendimento. 

- Despesa diversas com suprimentos nao especificados anteriormente. 

 

4 - AS ATIBUIÇÃOES DE CADA PROFISSIONAL:  

4.1 – MÉDICO PLANTONISTA: Para realizar os plantões médicos para atendimento geral, de 

urgência e emergência, sem restrição a patologia ou especialidade, para atender a demanda 

espontânea no pronto atendimento de urgência e emergência, sem qualquer distinção quanto à 

idade ou quaisquer outros atributos físicos ou psíquicos do paciente. Cumprindo com 

pontualidade seus horários de chegada aos plantões determinados. É responsável por prestar 

atendimento de Urgência e Emergência passíveis de tratamento a níveis de pronto atendimento a 
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pacientes tanto adultos como pediátricos (em caso de não haver médicos especialista em 

pediatria) em demanda espontânea cuja origem é variada e incerta, responsabilizando-se 

integralmente pelo tratamento clínico dos mesmos. Prestar assistência integral aos pacientes de 

sua responsabilidade, prescrevendo os cuidados necessários. Após as reavaliações dar o 

seguimento adequado ao paciente: alta, internação, encaminhamento ou transferência; Solicitar 

exames complementares para o diagnóstico quando houver necessidade. Descrever em ficha de 

atendimento o histórico da doença e todas as condutas realizadas no paciente em tempo 

oportuno com data, horário, carimbo e assinatura; Orientar os pacientes com relação às condutas 

e procedimentos prescritos para o mesmo; Adotar critérios rigorosos na solicitação de 

procedimentos complementares e classificar se é de Emergência ou Urgência. Avaliação do 

quadro do paciente.  

MÉDICOS SOBRE-AVISO: Deverá ter em seu quadro, Medico para realizar remoções e 

transferências de pacientes, sem restrição a patologia ou especialidade, para atender demanda 

espontânea no pronto atendimento de urgência e emergência, sem qualquer distinção quanto à 

idade ou quaisquer outros atributos físicos ou psíquicos do paciente. Deverá a empresa 

disponibilizar um médico responsável e constatável 24horas por dia ininterruptamente para 

atender eventuais chamados e designar o profissional médico para acompanhar as transferências 

médicas, que após acionado, deverá estar presente ao Pronto Socorro Municipal na Cidade de 

Ilicínea/MG, no máximo 60 minutos após acionado. 

4.2 - ENFERMAGEM: Participar da Alta Direção. Planejar, organizar, dirigir e supervisionar 

o Serviço e as Atividades de Enfermagem. Elaborar o quadro de pessoal de enfermagem, 

fazendo a distribuição qualitativa e quantitativa, estabelecendo um regime de trabalho eficaz. 

Garantir a qualidade da Assistência. Elaboração de políticas e procedimentos que orientam as 

atividades de avaliação e o cuidado de enfermagem na unidade. Elaboração de políticas e 

procedimentos voltados para assegurar a adequação da supervisão do trabalho do pessoal de 

enfermagem no PAM. Desenvolvimento de um processo de avaliação e de monitoramento da 

qualidade das ações de enfermagem prestadas em toda a unidade. Convocar e presidir reuniões 

com pessoal de Enfermagem. Avaliar e aprovar proposta de estágio, proposta por Escolas de 
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Enfermagem. Incentivar a equipe ao aprimoramento técnico científico através do estudo, 

freqüentando cursos, palestras e à leitura. Avaliar relatórios e estatísticas das Unidades, 

verificando se estão corretos os dados levantados. Responder em Segunda ou terceira estância, 

processos de queixa e reclamação dos funcionários de enfermagem, orientando-os a recorrer à 

estância Superior caso o julgamento seja desfavorável a ele. Cumprir e fazer cumprir o presente 

Regimento e o Código de Ética da Enfermagem. Participar da passagem e recebimento do 

plantão com a equipe interando-se do estado dos pacientes e andamento do Serviço na unidade. 

Prestar cuidados diretos ao paciente sob revisão holística atendendo integralmente suas 

necessidades. Assumir os pacientes mais graves da Unidade, acompanhando de perto a evolução 

do tratamento. Planejar a alta do paciente, dando treinamento e orientação ao paciente e aos 

familiares quanto aos cuidados necessários após a alta, e continuidade do tratamento. Solicitar 

intervenção dos demais profissionais da equipe multidisciplinar, quando necessário, para 

garantir a continuidade dos cuidados durante todo o período de assistência e com relação à alta. 

Combater efetivamente a infecção hospitalar. Incluir em suas ações a Educação Continuada, 

motivando a equipe, participando e facilitando a operacionalização dos programas de 

treinamento, reciclagens, cursos de atualização e implantação de novas técnicas e rotinas, etc. 

Colaborar com a Responsável Técnica de Enfermagem em todos os empreendimentos 

planejados, sugerindo mudanças, atualizações e solução para problemas encontrados. Trabalhar 

em equipe, cooperando com outros profissionais e Setores. Avaliar condições de limpeza e 

manutenção das instalações e equipamentos, solicitando providências ao Setor competente 

quando necessário. Supervisionar o trabalho do servidor da Farmácia quanto à dispensação e 

estoque de medicamentos, drogas, materiais, de modo a atender as necessidades da Unidade. 

Observar e conscientizar a equipe para uso e observância obrigatória das Precauções Universais 

de Proteção e Segurança, prevenindo acidentes. Avaliar a equipe e permitir que avaliem quanto 

ao seu desempenho e atuação no Serviço. Fazer registro das ocorrências diárias.  

4.3 – TÉCNICO DE ENFERMAGEM: Receber e passar o plantão, conhecendo e informando 

sobre todas as ocorrências e necessidades dos pacientes. Cooperar com o Enfermeiro na 

elaboração do Plano Diário de Cuidados da Enfermagem e no Planejamento da Alta do Paciente. 
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Executar e observar a execução do Plano Diário de Cuidados de Enfermagem. Prestar cuidados 

de enfermagem de maior complexidade e que exijam maior grau de conhecimento específico. 

Ministrar medicamentos que exijam controle e cuidados especiais e conhecimentos específicos. 

Acompanhar e auxiliar o médico, executando procedimentos junto aos pacientes sob sua 

responsabilidade. Estar atento e atender as chamadas dos pacientes e comunicar qualquer 

alteração ou situação adversa ao enfermeiro. Verificar o funcionamento das instalações da 

unidade do paciente, comunicando ao enfermeiro e Setor responsável necessidade de reparo. 

Ajudar a prever e controlar material e medicamentos para o bom funcionamento da unidade. 

Cooperar com a equipe de enfermagem e demais profissionais da equipe multidisciplinar das 

Unidades no desempenho de suas atividades. Cooperar com os demais Serviços para melhor 

funcionamento da Unidade e atendimento ao paciente. Cooperar para a melhoria da qualidade 

da Assistência de Enfermagem participando das reuniões, reciclagens, treinamentos, causas de 

atualização e colaborando com a implantação de novas rotinas e técnicas de enfermagem. 

Registrar os procedimentos realizados no prontuário do paciente, anotar dados para fins de 

estatística e relatórios, ocorrências diárias.  

4.4 – FARMACÊUTICO: realizam atividades relacionadas à assistência farmacêutica, à 

produção, ao armazenamento, ao controle, à dispensação, à distribuição de medicamentos e 

correlatos, bem como à orientação de pacientes internos e ambulatoriais. Sendo que o 

Farmacêutico possui papel de suma importância nas diversas áreas que compreendem a 

farmácia hospitalar, entre elas, a gestão, a farmácia clínica, a logística, a manipulação de 

medicamentos, farmacovigilância, entre outras. O farmacêutico é o profissional responsável pela 

direção da farmácia hospitalar. Realizar uma boa gestão é fundamental para otimizar recursos, 

evitando assim desperdícios e garantindo uma melhor assistência ao paciente. Entre as 

principais atividades na gestão, tem-se o controle de medicamentos e insumos padronizados pela 

farmácia hospitalar, a garantia da assistência farmacêutica em período integral de 

funcionamento da instituição, a realização de análises farmacoeconômicas e a promoção de 

estratégias que garantam a melhoria contínua da qualidade. O farmacêutico hospitalar está 

envolvido em todas as etapas do ciclo da assistência farmacêutica: seleção, programação, 
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aquisição, armazenamento, distribuição e dispensação. Na seleção de medicamentos, o 

farmacêutico em conjunto com outros profissionais é responsável por definir os medicamentos 

que fazem parte do rol utilizado pelo hospital para atender as demandas dos usuários. Na 

programação, define-se a freqüência de compras de medicamentos, a quantidade que serão 

adquiridos. Já na aquisição, tem-se a compra dos medicamentos, enquanto que no 

armazenamento, é importante garantir que os medicamentos estejam dispostos em um ambiente 

com as condições de temperatura e umidade adequados, bem como outras especificações. Na 

distribuição e dispensação, as prescrições médicas são analisadas de forma técnico pelo 

farmacêutico antes da dispensação, de modo avaliar o medicamento prescrito é necessário, 

efetivo e seguro. Caso necessário, o farmacêutico entra em contato com o prescritor para sanar 

dúvidas e propor intervenções. 

 

5 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

As despesas provenientes da prestação dos serviços decorrentes da execução 

contratual correrão à conta das dotações orçamentárias descritas abaixo: 

 

CÓDIGO DOTAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS 

DESCRIÇÃO DOTAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS 

118 MANUTENÇÃO DO PRONTO 

ATENDIMENTO MUNICIPAL 

 

6 - O OBJETO DA LICITAÇÃO SERÁ PRESTADO DA SEGUINTE FORMA: 

a) A prestação dos serviços médicos será efetuada nas dependências do Pronto 

Atendimento (Urgência e Emergência), salvo a necessidade de remoção de pacientes 

para outras unidade, quando a CONTRATADA deverá disponivbilizar profissional para 

acompanhamento observando todas as normas vigentes no que se refere aos pacientes 
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transportados; Cumprindo com pontualidade os horários de chegada aos plantões 

determinados, diários, inclusive aos sábados, domingos, feriados e pontos 

facultativos, divididos em turnos.  

b) O plantonista só deixará o Pronto Atendimento assim que passar os dados do 

plantão em que trabalhou para o próximo plantonista subsequente de forma à 

garantir o Atendimento clínico no Pronto Atendimento Municipal, de forma que 

não acarrete prejuízo a população que utiliza esse serviço; 

c) A empresa prestadora de serviço, bem como os profissionais plantonistas da 

empresa prestadora de serviços, deverão sujeitar-se a Legislação Pátria, as 

normas determinadas pelo Ministério da Saúde, Conselho Federal de Medicina, 

Município de Ilicínea/MG, e demais normas, diretrizes ou protocolos que venham 

ser criadas pela Prefeitura e Secretaria Municipal de Saúde. 

d) Garantir o quantitativo suficiente de profissionais para o atendimento dos 

serviços de  acordo o estabelecido no termo de referência e contrato firmado com 

os números indicados de contratação pela licitação; 

e) Garantir qualidade na execução dos serviços de saúde e atendimento aos usuários. 

f) Melhorar o serviço ofertado ao usuário SUS com assistência humanizada; 

g) A equipe médica deverá ser composta por profissionais possuidores do 

título ou certificado da especialidade correspondente, devidamente registrado no 

Conselho Regional de Medicina (Resolução CFM n °1634/2002) devendo 

comprovada a regularidade da inscrição no ato da assinatura do contrato bem 

como em caso de substituição de profissional; 

h) A equipe de ENFERMAGEM comprendendo os enfermeiros e os técnicos, 

deverá ser composta por profissionais possuidores do título ou certificado da 

especialidade correspondente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Enfermagem,  devendo comprovada a regularidade da inscrição no ato da 

assinatura do contrato bem como em caso de substituição de profissional; 
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i) Os profissionais FARMACEUTICOS, deverá ser composta por profissionais 

possuidores do título ou certificado da especialidade correspondente, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Farmacia,  devendo 

comprovada a regularidade da inscrição no ato da assinatura do contrato bem 

como em caso de substituição de profissional; 

j) Evitar o êxodo do usuário para os grandes hospitais em busca de serviços da 

assistência à saúde de melhor qualidade e garantir a assistência mais rápida, 

evitando complicações do quadro clínico e o desconforto do deslocamento dos 

usuários. 

k) A Empresa vencedora deverá emitir escala de plantão médico completa para 

todos os dias do mês, até o 23º dia de cada mês para o mês subsequente, constando 

nome completo do profissional, número do Conselho de Classe e telefone de 

contato, devendo ser protocolada fisicamente na Secretaria de Saudde Municipal 

e através do e-mail: saude@ilicinea.mg.gov.br, com assinatura do médico ou 

profissional responsável pela sua elaboração. 

l) Os plantões deverão ser realizados pessoalmente pelos médicos apontados pela 

empresa licitante, de forma ininterrupta, não se admitindo os denominados 

plantões de “sobreavisos”; sendo que qualquer alteração na escala de 

prestação de serviços da empresa vencedora dependerá de autorização expressa 

do da Secretária Mnunicipal de Saúde, resguardando-se o preenchimento das 

habilitações técnicas presentes no edital; 

m) É de total responsabilidade da empresa licitante o preenchimento de uma escala 

fixa mensal de plantões, que deverão ser entregues com antecedência mínima de 

uma semana da prestação do serviço, bem como prover meios que garantam o 

cumprimento da mesma sem faltas injustificadas. Cabendo à contratada fornecer 

profissional listado na relação apresentada mensalmente para cobrir o plantão no 

caso de ausências, seja justificadas ou não; 

mailto:saude@ilicinea.mg.gov.br
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n) É proibida, a execução de plantões, por profissionais que não estejam na relação 

de médicos (escala) apresentada com antecedência de 7 dias, podendo esta 

relação ser alterada pela Contratada, desde que solicitado por escrito pela 

empresa prestadora de serviço, tendo a Administração um prazo de 24 horas para 

se manifestar do pedido de alteração, deferindo ou não, total ou parcialmente; 

o) A Administração, reserva o direito de não aceitar desde que justificadamente, a 

escalação de profissional plantonista listados nas escalas proposta, informando a 

CONTRATADA por escrito, tendo esta, o prazo de dois dias úteis para 

apresentação de nova escala de trabalho, substituindo o profissional não aceito, 

quando este: 

I. Se atrasar no início do plantão,ausentar-se ou deixá-lo antes do seu término  

II. Realizar plantões seguidos por mais de 24 horas, portanto sem o devido 

descanso;  

III. Descumprir qualquer das normas constantes no item“2”; 

IV. Se utilizar das dependências do Pronto Atendimento para realização 

de qualquer forma de propaganda eleitoral ou partidária, para si, 

terceiros ou qualquer partido,estando ou não escalado para realizar 

plantão; 

V. Se utilizar das dependências do Pronto Atendimento para realização 

de venda de qualquer tipo de produto ou serviço, para si ou terceiro, 

estando ou não escala do para realizar plantão; 

VI. Utilizar de telefone celular, tablet ou qualquer outro aparelho 

eletrônico ou não, com exceção daqueles disponibilizados pelo 

Pronto Atendimento,durante o atendimento aos pacientes, não lhe 

dando a devida atenção durante a consulta; 

VII. Não tratar com devido respeito os pacientes, seus 

acompanhantes,servidores públicos e qualquer outra pessoa que se 
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encontre nas dependências do Pronto Atendimento,estando ou não de 

plantão. 

p) A contratada ainda será responsável, sem prejuízo de outras obrigações 

contratuais:  

q) Pelos   encargos com funcionários,transportes, alimentação, incluindo-se 

encargos  previdenciários, fundiários e tributários. 

r) Por todas as obrigações trabalhistas eventualmente pleiteadas por profissionais 

integrantes de seu quadro funcional utilizado para cumprimento do objeto da 

licitação, incluídos e despesas com honorários advocatícios para fins de exclusão 

da responsabilidade do CONTRATANTE. 

s) Por todos e quaisquer danos causados a contratante ou terceiros em decorrência 

da prestação dos serviços, seja por dolo ou culpa em quaisquer de suas 

modalidades. 

t) A contratada ainda será responsável, por orientar seus colaboradores á: 

1) Prestar atendimento de Urgência e Emergência passíveis de tratamento a 

níveis de pronto atendimento a pacientes tanto adultos como pediátricos, 

no caso de não haver médico especialista em pediatria em demanda 

espontânea, cuja origem é variada e incerta, responsabilizando-se 

integralmente pelo tratamento clínico dos mesmos; 

2) Atender prioritariamente   os   pacientes   de   urgência   e   

emergência, identificados de acordo com protocolo de acolhimento realizado 

pela Equipe de Enfermagem. 

3) Encaminhar pacientes de risco aos serviços de maior complexidade para 

tratamento e ou internação hospitalar através do sistema SUS FÁCIL ou 

outro meio de cadastro de transferências que venha a substituir, 

acompanhando e realizando seus cadastros e evoluções necessários a 

obtenção da vaga. 
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4) Garantir a continuidade da atenção médica ao paciente grave, até a sua 

recepção por outro médico nos serviços de urgência ou na remoção e 

transporte de pacientes críticos a nível intermunicipal, regional e estadual, 

prestar assistência direta aos pacientes nas ambulâncias, realizar os atos 

médicos possíveis e necessários, até a sua recepção por outro médico; 

5) Dar apoio a atendimentos de urgência e emergência nos eventos externos 

de grande porte, de responsabilidade do Município, quando solicitado; 

6) Zelar pela manutenção e ordem dos materiais,equipamentos  e locais  

de trabalho; 

7) Executar outras tarefas correlatas à sua área de competência; 

8) Participar das reuniões necessárias ao desenvolvimento técnico-

científico da Unidade de Urgência e Emergência, caso convocado; 

9) Obedecer ao Código de Ética Médica. 

10) Garantir a execução dos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde 

- SUS, observando as políticas públicas, considerando também o surto de 

doenças epidemiológicas de Dengue, Coronavírus (COVID-19), 

Influenza, Sarampo e outras arboviroses a qual o município permanece 

em alerta e vigilância. 

11) Prestar apoio diagnóstico (realização de Raios-X, exames laboratoriais, 

eletrocardiograma) e terapêutico nas 24 horas do dia; 

12) Solicitar retaguarda técnica ao SAMU 192, sempre que a gravidade e 

complexidade dos casos ultrapassarem a capacidade instalada da Unidade 

u) – a contratada será responsável de acordo com o item 3 do termo de referencia por todo 

o funciomnamento do PAM, o que inclui o fornecimento de todos os tipos de insumos e 

serviços para o bom funcionamento e conservação das dependencias do PAM, exceto a 

substituição ou aquisição de ativos mobilizados.  
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v) – fica definido que qualquer despesa diversas  não prevista  nessa termo de referência, 

deverá ser comunicada e tratada junto a administração imediatamente, e que qualquer 

despesa não autorizada, não será ressarcida pela administração. 

       

7. SERÁ EXIGIDO PARA ASSISNATURA DO CONTRATO  

 

a) Relação de profissionais responsaveis técnicos (médico, enfermagem, farmácia)  que 

executarão os serviços. 

b) Prova de inscrição e regularidade dos profissionais nos respectivos conselhos. 

c) Indicação do profissional responsavel pela coordenação clinica nos termos do item  

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

a) Acompanhar e fiscalizar os serviços, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, 

anotando, em registro próprio, as falhas detectadas e comunicando ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da contratada. 

b) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 

c) Receber os serviços adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 

condições estabelecidas neste edital; 

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a CONTRATADA entregar fora das 

especificações do Edital; 

e) Comunicar à CONTRATADA, até o 5° dia útil após apresentação da Nota Fiscal, o aceite 

do servidor responsável pelo recebimento dos serviços prestados; 

f) Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

g) Pagar os valores contratados pelos serviços efetivamente prestados no prazo e nas 

condições contratuais. 
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9. GESTÃO /FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

a) Conforme Lei Federal n° 14.133/21, a fiscalização e acompanhamento da execução do 

objeto será por meio da Secretaria Municipal de Saúde, observando que: 

b) A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por um representante da 

CONTRATANTE especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para 

assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição; 

c) O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados; 

d) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 

ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes; 

e) A fiscalização por parte da CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade de seus 

agentes e prepostos, ressaltando-se ainda, que mesmo atestado o serviço adquirido, 

subsistirá a responsabilidade da CONTRATADA pela solidez, qualidade e segurança deste 

último. 

 

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

a) O pagamento será efetuado através de crédito da contratada em instituição bancária, que a 

mesma indicar, até o 30º dia do mês seguinte ao da realização dos serviços, considerada a data 

do recebimento das Notas Fiscais correspondentes em conformidade com os serviços 

prestados. 

 

11. VIGÊNCIA CONTRATUAL 
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a) Este Contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura, 

com eficácia legal a partir da publicação do seu extrato, podendo ser prorrogado, nos 

termos  dos arts 105 até 114  da  Lei 14.133/21. 

 

12. SANÇÕES 

 

a) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da 

ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

sem prejuízo das multas previstas no termo de contrato e das demais cominações legais.  

b) A contratada ficará, ainda, sujeita às  penalidades, em caso de inexecução total ou 

parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, demora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, conforme arts 

155 até 163 da lei 14.133/21. 

 

5 – DA RESCISÃO 

a) A rescisão contratual poderá ser: 

b) No caso de inexecução total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisão com as 

conseqüências contratuais e as previstas em lei, nos termos do art.147 da lei 14133/21, 

ficam reconhecidos os direitos da administração, consoante da Lei. 

c) Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos 

termos da lei; 

d) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência  

da Administração; 
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e)  Em caso de rescisão prevista na Lei 14133/93, sem que haja culpa do CONTRATADO, será 

esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 

f) A rescisão contratual de que trata o inciso ldo art.78 acarreta as conseqüências previstas no art. 

80, incisos I a lV, ambos da Lei ns 8.666/93. 

 

6 PERÍODO DE TRASIÇÃO:  

 

a) Fica definido o periodo de 07 dias  para a transição para a nova  prestadora de serviço, 

ondeserá realizado pela  secretaria solicitante e setores competentes,  documentos que 

comprovem a situação de todos os recursos do municipios , disponibilizados a 

contratada. 

b) Será  produzido um relatório descritivo e fotografico,  pela comissão de avaliação de 

imoveis , atestando as condições das estruturas do imóvel utilizado, que deverá ser 

mantido  e devolvido ao final do contrato, nas mesmas condições de conservação, 

pintura, funcionamento e  higiene. 

c) Será produzido um relatório descritivo e fotográfico, pelo setor de patrimônio de todos 

os bens permantes, constando,  marca, modelo, estado de conservação e etiqueta de 

patrimônio, devendo a contratada se responsabilizar pela conservação e manutenção de 

todos os itens, bem como  devolve-los, ao fim do contrato, no mesmo estado em que se 

encontram, considerando os devidos desgaste natural de uso.          

d) Será produzido pela secretaria municipal de saúde um realatório com todo o quantitativo 

de material de consumo, compreendendo, medicamentos, material médico, insumos para 

equipementos medicos, material de expediente e material de limpeza, devendo ser 

descritos quantidades, tipo de embalagen primaria e secundaria, marca, modelo, devendo 

a contratada ao final do contrato, restituir os mesmos quantitativos de cada material.   

e) Todos os relatórios que trata os itens acima deverão ser assinados  pelo setor 

responsável, secretaria solicitante e contratada e anexa ao contrato.   
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7 CONDIÇÕES GERAIS 

 

A PREFEITURA reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer 

produto ou serviço em desacordo com o previsto neste Termo, ou em desconformidade 

com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a 

contratação nos termos do previsto nos artigos 147 até o 150 da Lei nº 14.133/21. 

Qualquer tolerância por parte da PREFEITURA, no que tange ao cumprimento 

das obrigações ora assumidas pela CONTRATADA, não importará, em hipótese 

alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno 

vigor todas as condições do ajuste e podendo A PREFEITURA exigir o seu 

cumprimento a qualquer tempo. 

A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 

responsabilidade entre a PREFEITURA e os agentes, prepostos, empregados ou demais 

pessoas da CONTRATADA designadas para a execução do objeto contratado, sendo a 

CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes 

das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na 

legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou 

qualquer outra. 

 

 

Ilicínea, 23 de Outubro de 2023 

 

 

 

Cristiane Barbosa Ferreira 

Secretário Municipal de Saúde 
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APÊNDICE  I – ESTOQUE MÍNIMO DE MATERIAIS, INSUMOS E SUPRIMENTOS 

 

 

 

AAS 100MG 100 COMP 

ACESSO CENTRAL ADULTO 6 

ACESSO CENTRAL INFANTIL 2 

ACETILCISTEÍNA INJ 10 AMP 

ADRENALINA 1 MG/ML 100 AMP 

AGUA DESTILADA 10ML 1000 AMP 

AGUA OXIGENADA 1 L 12 FRS 

AGUA SANITÁRIA 5 L 6 GL 

AGULHA 13X4,5 1000 UND 

AGULHA 25X07 2000 UND 

AGULHA 25X08 2000 UND 

AGULHA 40X12 2000 UND 

ALCOOL 70% 1 L 48 L 

ALCOOL GEL 5 L 4 GL 

ALGODÃO HIDRÓFILO 500G 12 RL 

ALGODAO ORTOPÉDICO 10 CM 3 PCT 

ALGODAO ORTOPÉDICO 15 CM 3 PCT 

ALGODAO ORTOPÉDICO 20 CM 3 PCT 

AMACIANTE DE ROUPAS 5L 2 GL 

AMBÚ ADULTO 2 UND 

AMBÚ PEDIÁTRICO 1 UND 

AMINOFILINA 24MG/ML 50AMP 

ATADURA CREPE 10 CM 10 PCT 

ATADURA CREPE 15 CM 10 PCT 

ATADURA CREPE 20 CM 10 PCT 

ATENOLOL 25MG 100 COMP 

ATROPINA 0,25 MG/ML 50 AMP 

ATROVENT GTS 6 FRS 

AVENTAL DESCARTÁVEL PCT C/ 10 5 PCT 

BENZETACIL 1.200.000 200 AMP 

BEROTEC GTS 4 FRS 

BICARBONATO DE SÓDIO 8,4% 10ML 100 UND 

BLOOD STOP 2 CX 

BROMOPRIDA INJ 100 AMP 

BROMOPRIDA INJ 200 AMP 

CAIXA COLETOR PERFURO 20UND 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ILICÍNEA MG 

Estado de Minas Gerais CNPJ: 18.239.608/0001-39 

Pça. Pe. João Lourenço Leite, 53 – Centro – Ilicínea 

Tel.: (0xx35) 3854 – 1319        CEP: 37175 -000 

 

     

CAMPO OPERATÓRIO 25 X 25 NÃO 

ESTÉRIL 

4 PCT 

CÂNULA DE GUEDEL 0 3 

CÂNULA DE GUEDEL 1 3 

CÂNULA DE GUEDEL 2 3 

CÂNULA DE GUEDEL 3 3 

CÂNULA DE GUEDEL 4 3 

CÂNULA DE GUEDEL 5 3 

CAPTOPRIL 25MG 100 COMP 

CATÉTER NASAL TIPO ÓCULOS 100 UND 

CEFTRIAXONA 1 G 100 AMP 

CETOPROFENO IM 200 AMP 

CIMETIDINA INJ 200 AMP 

CLORETO DE SÓDIO 0,9% 10 ML 200 AMP 

CLORPROMAZINA 5MG/ML 100 AMP 

COLAGENASE POM 6TBS 

COMPLEXO B INJ 200 AMP 

COMPRESSA DE GAZE 7,5X 7,5 500 UND 

COPO DESCARTÁVEL 200 ML 3 CX 

COTONETE C/75 UND 2CX 

DEGERMANTE PVPI  12 L 

DESINFETANTE 5 L 6 GL 

DESLANOSÍDEO INJ 50 AMP 

DETERGENTE ENZIMÁTICO 5 L 2 GL 

DETERGENTE LÍQUIDO 500ML 10 FRS 

DEXAMETASONA 2MG/ML 200 AMP 

DEXAMETASONA CREME 4 TB 

DIAZEPAM COMP 10MG 200COMP 

DIAZEPAM INJ 100 AMP 

DIGOXINA 0,25MG 50 COMP 

DIPIRONA GTS 20FRS 

DIPIRONA INJETÁVEL 500 AMP 

DOPAMINA 5MG/ML 10 AMP 

EFEDRINA 50MG/ML 50 AMP 

ELETRODO PARA ECG 50 PCT 

ENOXAPARINA 40 MG 20 UND 

EQUIPO MACROGOTAS 1000 UND 

ESCOVA DE LAVAR ROUPAS PLASTICA 1 

ESPARADRAPO 10 CM 24 RL 

ESPIRONOLACTONA 25MG 100 COMP 

ESPONJA DE LOUÇA 6 UND 

ETILEFRINA 10MG/ML 20 AMP 

FENOBARBITAL 100 AMP 

FENTANIL 75MCG 50 AMP 
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FILTRO PARA RESPIRADOR 12 UND 

FITA MICROPORE 10 CM 12 UND 

FITA MICROPORE 5 CM 24 UND 

FITA PARA AUTOCLAVE 6 RL 

FRALDA GERIÁTRICA G 1PCT 

FRALDA GERIÁTRICA GG 1 PCT 

FRALDA GERIÁTRICA M 1 PCT 

FUROSEMIDA INJ 200 AMP 

GEL PARA ULTRASSON 1 L 

GELCO 18 200 UND 

GELCO 20 800 UND 

GELCO 22 800 UND 

GELCO 24 800 UND 

GLICONATO DE CÁLCIO 10% 10ML 20 UND 

GLICOSE 50% 10 ML 200 AMP 

HIDROCORTISONA 100 MG 100 AMP 

HIDROCORTISONA 500 MG 100 AMP 

INDICADOR QUÍMICO 2PCT 

ISORDIL SL 5MG 100 COMP 

KANAKION INJ 100 AMP 

KETAMIN 10 AMP 

LÂMINA DE BISTURI Nº 11 1 CX 

LÂMINA DE BISTURI Nº 15 1 CX 

LÂMINA DE BISTURI Nº 22 1 CX 

LÂMINA DE BISTURI Nº 24 1 CX 

LANCETA 200UND 

LENÇOL DESCARTÁVEL 10 PCT 

LIDOCAÍNA 2% COM VASO 20FRS 

LIDOCAÍNA 2% S/ VASO 20ML 20 AMP 

LOSARTANA 50MG 100 COMP 

LUVA DE PROCEDIMENTO G 20 CX 

LUVA DE PROCEDIMENTO M 30 CX 

LUVA DE PROCEDIMENTO P 30 CX 

LUVA ESTÉRIL  50 PARES 

LUVA ESTÉRIL 6,5 50 PARES 

LUVA ESTÉRIL 7,0 50 PARES 

LUVA ESTÉRIL 7,5 50 PARES 

LUVA ESTÉRIL 8,0 50 PARES 

MACACAO IMPERMEÁVEL 10UND 

MANITOL 20% 500ML 5 UND 

MANTA TÉRMICA 10 UND 

MÁSCARA DE ALTO FLUXO 12 UND 

MASCARA DESCARTÁVEL  30 CX 

MÁSCARA N 95 100 UND 
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MEROPENÉM 10 AMP 

METILDOPA 250 MG 100 COMP 

METILPREDNSONA 125MG/ML 25 AMP 

MIDAZOLAM 5MG/ML 100 AMP 

MULTIUSO VEJA 500ML 10UND 

NEOMICINA POMADA 6 TB 

NITROPRUSSETO 25MG/ML 20 AMP 

NOREPINEFRINA 2MG/ML 100 AMP 

OCITOCINA 5UI 10 AMP 

ODORIZADOR DE AMBIENTES 6 UND 

OMEPRAZOL CAP 100 CAPS 

OMEPRAZOL EV 100 AMP 

ONDANSETRONA 4 MG/2ML 200 AMP 

OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL 4 UND 

PANO DE CHÃO ALVEJADO 4UND 

PAPEL HIGIÊNICO 60MT PCT C/ 4 16 PCT 

PAPEL TOALHA INTERFOLHAS 12 FARDOS 

PARACETAMOL GTS 20FRS 

PLASIL INJ 200 FRS 

PROPOFOL 10MG/ML 20 AMP 

PROPRANOLOL 40MG 100 COMP 

PVPI TÓPICO  12 L 

ROCURÔNIO 10 MG/ML 10 AMP 

SABÃO EM PÓ 1 KG 8 KG 

SABONETE LÍQUIDO 5L 3 GL 

SACO DE LIXO 50L PRETO 10 PCT 

SACO DE LIXO BRANCO 100 L 10 PCT 

SACO DE LIXO PRETO 30 L 10 PCT 

SALBUTAMOL SPRAY 4FRS 

SERINGA 1 ML 200 UND 

SERINGA 10 ML 1000 UND 

SERINGA 20 ML 1000 UND 

SERINGA 5 ML 1000 UND 

SIMETICONA GTS 20 FRS 

SONDA DE FOLEY Nº 10 20 UND 

SONDA DE FOLEY Nº 12 30 UND 

SONDA DE FOLEY Nº 14 30 UND 

SONDA DE FOLEY Nº 16 30 UND 

SONDA DE FOLEY Nº 18 20 UND 

SONDA DE FOLEY Nº 20 20UND 

SONDA DE FOLEY Nº 22 10 UND 

SONDA DE FOLEY Nº 4 10 UND 

SONDA DE FOLEY Nº 6 10 UND 

SONDA DE FOLEY Nº 8 10 UND 
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SONDA DE NASOENTÉRICA 20 UND 

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 10 40 UND 

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 12 40 UND 

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 14 40 UND 

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 16 40 UM 

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 18 40 UND 

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 20 40 UND 

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 22 20 UND 

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 4 20 UND 

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 6 20 UND 

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 8 40 UND 

SORO FISIOLÓGICO 100ML 400 FRS 

SORO FISIOLÓGICO 250ML 400 FRS 

SORO FISIOLÓGICO 500ML  500 FRS 

SORO GLICOFISIOLÓGICO 100 FRS 

SORO GLICOSADO 50% 100FRS 

SORO RINGER LACTATO 500ML 60 FRS 

SULFADIAZINA DE PRATA CREME 10 TBS 

SULFATO DE MAGNÉSIO 10 % 100 AMP 

TALA MOLDAVEL DE DEDO 2 PCT 

TARTARATO DE METROPOLOL INJ 20 AMP 

TERBUTALINA 0,5 MG/ML 50 AMP 

TERMÔMETRO DIGITAL 4 UND 

TRAMADOL INJ 100 AMP 

TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 8,5 10 UND 

TUBO LATEX 200 (GARROTE) 1 PCT 

UMIDIFICADOR DE O2 C/ EXTENSAO 10 UND 

VASSOURA MACIA 2 UND 

VITAMINA C 100 AMP 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 2942023

1. Informações básicas

Órgão: MUNICIPIO DE ILICINEA (18.239.608/0001-39)

Nº do processo: 2942023

Categoria do ETP: Prestação de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de
obra

2. Descrição da necessidade

E NECESSARIO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A GESTAO E MANUTENÇÃO
DO PRONTO ATENDIMENTO DO MUNICIPIO, UMA VEZ QUE NAO TEMOS EFETIVO
QUALIFICADO PARA A FUNÇÃO, TAMBEM SE FAZ NECESSARIO QUE A SOLUÇÃO
CONTEMPLE O FORNECIMENTO DE TODOS OS INSUMOS E MATERIAS DE CONSUMO
PARA O PERFEITO FUNCIONAMENTO DA UNIDADE.

3. Área requisitante

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 

4. Descrição dos requisitos da contratação

E NECESSARIO QUE A EMPRESA FORNEÇA PLANTÃO MÉDICO, CORPO DE
ENFERMAGEM PADRÃO E TÉCNICO, FARMACEUTICOS, RECEPCIONISTA E
SERVIÇOS GERAIS  DURANTE AS 24 HORAS DO DIA, DURANTE OS SETE DIAS DA
SEMANA DE FORMA INITERRUPTA. POR SE TRATAR DE SERVIÇO DE ALTA
COMPLEXIDADE  E HETEROGENIA, SE FAZ NECESARIO COMPROVAR A
EXPERIENCIA ATRAVES DE ATESTADOS DE CAPACIDADE RELATIVO A PARCELA
RELAVENTE, E COMPROVAR A BOA SAÚDE FINANCEIRA DA EMPRESA, ATRAVEZ DA
APRESENTAÇÃO DE BALANÇO PATRIMONIAL E INDICES DE LIQUIDEZ E SOLVÊNCIA
NA FORMA DA LEI.    

  

5. Levantamento de mercado

Existe em nosso mercado, empresas especializadas em gestão total de servios de saúde.
bem como gestão hospitalar, que são contratadas pela administração e cuida de toda a



14/11/2023, 16:01 ETP - 2942023 - MUNICIPIO DE ILICINEA

https://bnccompras.com/TechStudy/TechStudyReport 2/4

gestão e oferta do serviço público de saude, além de cuidar das permenoridades como
fornecimento de todos os materiais e insumos para o funcionamento do pronto atendimento,
esse valor custaria proximo de R$ 280.000,00. 

Também existem no mercado a opção de contratação de prestador que execute apenas
algun serviço individual:

Plantão médico 24H aproximadamente R$ 150.000,00

plantão medico de sobre aviso R$ 20.000,00 

Plantao de enfermagem 24h R$ 60.000,00 

plantao de farmacêutico R$ 16.000,00  

fornecimento de todo material  valor proximo a R$ 100.000,00.

não encontramos contratações equivalentes em banco de preços. 

Diante dessas opções entendemos que a contratação em um unico lote, conseguimos 
economia de escala além da centralização da gestão, por se tratar de serviço esencial, torna
as tomasdas de decisão mais rapidas e eficientes. 

6. Descrição da solução como um todo

tendo em vista a falta de recursos humanos a melhor solução e tercerizar todo o pronto
atendimento para uma empresa especializada que tenha a espertize para realizar a uma
melhor gestão nos serviços públicos de saúde, uma vez que se trata de serviço essencial a
população.

A empresa contratada forncera toda a mão de obra necessária para realizar o trabalho, bem
como todos os suprimentos, materiais médicos e hospitalares e materiais de limpeza
necessários para o funcionamento da pam, pelo motivo da centralização da gestão. 

Tambem será responsável pelos contratos correlatos necessários ao bom funcionamento,
como água, energia elétrica, internet, telefonia, sistema de informações e manutenção para a
conservação do mobiliário do pam. 

 

7. Estimativas da quantidade a serem contratadas

A prestação será a principio para um periodo de 12 meses, podendo ser prorrogada, desde
de que seja comprovada a vantajosidade de tal ato,   com reajuste conforme indice previsto
em minuta de contrato.  

8. Estimativa do valor da contratação
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e estimativa para essa prestação de serviço foi estimado um valor de R$ 280.000,00
mensais, totalizando R$ 3.360,00 para uma ano. 

9. Justificativa para o parcelamento ou não da solução

O serviço será prestado continuamente com a dedicação exclusiva de mão de obra, os
pagamento serão realizados mensalmente  conforme termo de referência

10. Contratações correlatas e/ou interdependentes

todas as contrataçãoes correlatas de prestação de serviços e fornecimentos foram
observadas pelo termo de referencias e são de responsabilidade da contratada, sendo
permitida a subcontratação de parcelas  de manor relevancia técnica, vedada a
subcontratação do serviço de gestao que devera ser prestado exclusivamente pela
contratada e a aquisição de mobiliario e obras e reformas da estrutura fisica, ficando a cargo
do municipio. 

11. Alinhamento entre a contratação e o planejamento

Não temos planno de contratação para o proximo exercício

12. Resultados pretendidos

Gostariamos com esse estudo, alcançar um atendimento melhor a população, uma vez que
estamos contratando uma empresa especializada nesse tipo prestação de serviço, para
alcançar uma melhor eficiencia e garantir serviços de melhor qualidade. 

a secretaria solicitante ficará  responsavel de analisar os numeros, dados e relatorios 
referentes aos atendimentos e serviços prestados e verificar se atendemaos padões
mínimos de eficiência estipulados pelos orgãos de controle.  

13. Providências a serem adotadas

14. Possíveis impactos ambientais

Não foram previstos impactos ambientais além dos já previstos pelo orgão de controle
sanitário, e todos os protocolos de descarte de lixo hospitalar, materia organica e descartes
comuns ja foram observados.  
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15. Declaração de viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo
Técnico Preliminar.

16. Responsáveis

CRISTIANE BARBOSA FERREIRA

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Anexos
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ILICÍNEA/MG 
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Tel.: (0xx35) 3854 – 1377 CEP: 37175 -000 
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ANEXO II  -  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO  

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 294/2023 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO Nº 02/2023 

 

 

 

 

A empresa __________________________________________________, inscrita no CNPJ sob 

o nº ______________________________, declara, sob as penas da lei, a sua proposta para o processo 

supracitado no valor Global de R$_________________________________________. 

Segue tambem planilha com a composição da proposta, para que analise.  

  

 

 

 

Local e Data 

  

 

 

 

____________________________________________________ 

Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 

iten Quantidade  unidade Descrição  Unitario  Total  

1 12 Mês Serviço de plantão médico 24 h por dia    

2 12 mes Serviço de enfermagem padão , com equipe disponivel 

para trabalhar 1 enfermeiro padão por plantão de 12h, 

em escala de 12/36 h   

  

3 12 mes Serviço de técnico em enfermagem, com 2 

profissionais por turno de 12h trabalhando em escala 

12/36 h 

  

4 12 Mes  Serviço de enfermeiro RT    

5  12  Mes  Serviço de plantao médico de sobre aviso, para evental 

transferência e falha na escala.    

  

6 12  Mes  Plantão médico extra para atender demanda 

sobressaliente, limitado a 20H semanais    

  

7 12  Mes  Farmaceutico RT    

8 12 Mes  Farmaceutico auxiliar    

9  12  Mes  Serviços de recepcionista 24h por dia   

10 12 Mes  Serviços gerais de limpeza e conservação    

11 12  mes Fornecimento de todos os suprimentos e materiais 

conforme item 2 do termo de referencia e apendice I do 

termo de referencia. 

  

12 12 Mes  Serviço de gerenciamento do todo pam, conforme item 

3 do termo de referência.  
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ANEXO III  -  MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA 
 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 294/2023 

CONCORÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2023 

 

 

 

 

 

Da Proposta Técnica 

 
A proposta técnica consistirá na apresentação de um modelo de gestão da 

unidade, onde o licitante deverá estabelecer normas e rotinas para o funcionamento dos 

diversos setores da unidade, bem como na apresentação de comprovação de 

experiências anteriores na gestão/administração de unidades de saúde.  

A análise da proposta técnica será realizada por Comissão contendo 

profissionais de saúde da Secretaria Municipal de Saúde. Na hipótese de igualdade de 

pontuação entre mais de uma proposta técnica, a seleção da entidade vencedora será 

aquela que apresentar o melhor preço. A avaliação irá considerar os critérios a seguir: 

 

Critério Subitem Itens Pontuação 

1. Experiência 

da Empresa 

Experiência em 

Administração de 

serviços de saúde - 

Avalia a capacidade 

gerencial por 

demonstração de 

experiência em 

Administração de 

Serviços de Urgência e 

Emergência 24 horas. 

Administração de serviços de saúde - 01 (uma) 

experiência com, no mínimo, 01(um) ano ou 

02 pontos 

Administração de serviços de saúde - 01 (uma) 

experiência com, no mínimo, 02(dois) anos ou 

04 pontos 

Administração de serviços de saúde - 02 (duas) 

experiências, sendo uma delas, com no mínimo, 01(um) 

ano ou 

07 pontos 

Administração de serviços de saúde - 02 (duas) 

experiências, sendo uma delas, com no mínimo, 02(dois) 

anos 

10 pontos 

Total de Pontos Possíveis 20 pontos 
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Critério Subitem Itens Pontuação 

2. 

ProtocolosAssistenciais 

Procedimentos 

Operacionais Padrão - 

 

Avalia a capacidade 

assistencial e a qualidade 

da prestação dos serviços 

de enfermagem. 

POP de sondagem de alívio / demora 0,5 ponto 

POP de intubação orotraqueal 0,5 ponto 

POP de sonda de cistostomia 0,5 ponto 

POP de administração de medicamentos via 

endovenosa 

0,5 ponto 

POP de banho de leito 0,5 ponto 

POP de coleta de urina em adultos 0,5 ponto 

POP de aplicação de injeção Intramuscular 0,5 ponto 

POP de acolhimento e classificação de risco 0,5 ponto 

POP de coleta de swab nasal para suspeitos de 

COVID-19 

0,5 ponto 

POP de administração de dieta de nutrição 

enteral 

0,5 ponto 

POP de abertura de pacotes e bandejas estéreis 0,5 ponto 

POP de punção venosa periférica em adultos 0,5 ponto 

POP de prevenção de pneumonia associada a 

ventilação mecânica 

0,5 ponto 

POP da organização da sala de curativo 0,5 ponto 

POP da higienização das mãos 0,5 ponto 

POP do teste de glicemia capilar do RN 0,5 ponto 

POP da monitorização cardíaca em adultos 0,5 ponto 

POP da nebulização em pacientes 0,5 ponto 

POP da dispensação de medicamentos e 

materiais 

0,5 ponto 

POP da diluição de hipoclorito 0,5 ponto 

Total de Pontos Possíveis 10 pontos 

 

Critério Subitem Itens Pontuação 

3. 

ProtocolosMédicos 

Procedimentos 

Operacionais Padrão 
 

Avalia a capacidade 

assistencial e a 

qualidade da prestação 

dos serviços médicos da 

empresa, que deverá 

conhecer os protocolos 

regionais e sua 

operacionalização. 

POP de manejo do paciente vítima de IAM. 3 pontos 

POP de manejo do paciente vítima de AVC Isquêmico 3 pontos 

POP de manejo do paciente vítima de AVC 

Hemorrágico 

3 pontos 

POP de manejo do paciente vítima de Fratura Exposta 3 pontos 

POP de manejo do paciente vítima de Fratura S/ 

Exposição 

2 pontos 

POP de manejo da paciente Gestante  2 pontos 

POP de manejo do paciente em Surto psiquiátrico 2 pontos 

POP de manejo do paciente para Internação Clínica 1 pontos 

POP de manejo do paciente que veio a Óbito na unidade 1 pontos 

Total de Pontos Possíveis 20 pontos 

 

Critério Subitem Itens Pontuação 

4. Experiência 

do Preposto 

da Empresa 

Experiência em 

Gestão/Administração de 

Serviços de Saúde 

 

Administração de serviços de saúde - 01 (uma) 

experiência com, no mínimo, 01(um) ano ou 

05 pontos 

Administração de serviços de saúde - 01 (uma) 

experiência com, no mínimo, 02(dois) anos ou 

10 pontos 
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Avalia a capacidade 

de gestão e administração 

do preposto indicado pela 

empresa. 

Administração de serviços de saúde - 02 (duas) 

experiências, sendo uma delas, com no mínimo, 01(um) 

ano ou 

15 pontos 

Administração de serviços de saúde - 02 (duas) 

experiências, sendo uma delas, com no mínimo, 02(dois) 

anos 

20 pontos 

Administração de serviços de saúde - 03 (três) 

experiências, sendo uma delas, com no mínimo, 01 (um) 

ano. 

25 pontos 

Administração de serviços de saúde - 03 (três) 

experiências, sendo duas delas, com no mínimo, 01 (um) 

ano. 

30 pontos 

Administração de serviços de saúde - 03 (três) 

experiências, sendo duas delas, com no mínimo, 02 

(dois) anos. 

35 pontos 

Administração de serviços de saúde - 03 (três) 

experiências, sendo três delas, com no mínimo, 02 (dois) 

anos. 

40 pontos 

Total de Pontos Possíveis 40 pontos 

 

 

Critério Subitem Itens Pontuação 

5. Formação 

do Preposto 

da Empresa 

Experiência em 

Gestão/Administração de 

Serviços de Saúde 

 

Avalia a capacidade 

de gestão e administração 

do preposto indicado pela 

empresa. 

Pós-Graduação na área de gestão de serviços de saúde, 

gestão de pronto atendimento, gestão de serviços 

hospitalares e/ou áreas correlatas, cujo conteúdo 

programático englobe a gestão de saúde em seus vários 

níveis. 

10 pontos 

Total de Pontos Possíveis 10 pontos 
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ANEXO IV  -  MODELO DE MINUTA DE CONTRATO  

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILICÍNEA 

 
(Processo Administrativo n° xx/2023) 

 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xx / 2023, QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE ILICÍNEA, POR INTERMÉDIO 

DO (A) PREFEITURA MUNICIPAL DE ILICÍNEA/MG E xxxxxx 

 
O Município de Ilicínea/MG, com sede à Praça Padre João Lourenço Leite n° 53 – Centro, na cidade 

de Ilicínea, Estado de Minas Gerais, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 18.239.608/0001-39, neste ato 

representado(a) pelo(a) Prefeito Municipal, nomeado(a) pelo Termo de Posse datado de 01 de janeiro de 

2021, publicado no Diário Oficial do Município na mesma data, portador da Matrícula Funcional nº 3648, 

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) xxxxxx, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº xxx, sediado(a) na 

rua xxxx, n° xxx, bairro xxx, no município de xxxxx, Cep xxx, doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por xxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 

tendo em vista o que consta no Processo nº xx/2023 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do CONCORRÊNCIA n° xx/2023 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA–OBJETO (art.92,IeII) 

 

O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para gerenciamento do PAM (pronto 

atendimento Municipal) de Ilicínea, com serviços médicos especializados em plantões presenciais para 

atuação no pronto atendimento (urgência e emergência), todos os profissionais necessários para o bom 

funcionamento do PAM. Fornecimento de todos os suprimetos e materiais de consumo necessarios 

para o bom funcionamento do PAM, como medicamentos,  materiais medicos, materiais de limpeza e 

materiais de expediente, e possíveis suprimentos necessarios ao funcionamento de equipementos 

medicos, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 Objeto da contratação: 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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 Vincula mesta contratação,independentemente de transcrição: 

 
 O Termo de Referência; 

 
 O edital da Licitação; 

 
 A Proposta do contratado; 

 
 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 

Equipe técnica completa para o perfeito funcionamento do PAM (Pronto Atendimento 

Municipal) contendo no mínimo em cada plantão: 

8   Técnicos em enfermagem, dois técnicos por plantão de 12 H, em escala 12/36 

4 enfermeiros padrão, um  por plantão de 12 H, em escala 12/36 H 

1 enfermeiro RT. 

Plantão médico por 24 H 

Plantão médico de sobre-aviso, para eventual transferências e falhas na escala  

 Plantão médico extra para atender demanda eventual e sobressaliente, limitado a 20H 

semanais,   

1 farmacêutico RT   

1 farmacêutico auxiliar 

Recepcionistas 24h por dia 

2 Auxiliar de Serviços Gerais, em plantões de 12H, em escala 12/36H 

* Já incluso todos os encargos sociais, trabalhistas e fiscais. 

2 
Todos os Materiais e Medicamentos necessários para o perfeito funcionamento do PAM e 
excelente atendimento a população devendo manter um estoque mínimo conforme  
apêndice  II – do termo de referência. 

3 

Gerenciamento completo do PAM contendo: 
- EPIS 
- Gases medicinais 
- Serviço de lavanderia 
- Manutenção dos enxovais  
-Esterelização materiais medicos/hospitalares  
- Serviço de comunicação/telefonia 
- Material de Escritório e informática 
- Sistema de Informática que integralize com o sistema dos PSF 
- conservação básicas para o perfeito funcionamento do Pronto atendimento. 
- Despesa diversas com suprimentos nao especificados anteriormente. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA–VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir de xx de xxx de 

2023, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
3. CLÁUSULATERCEIRA–MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃOCONTRATUAIS(art.92,IV,VIIeXVIII) 

 
 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA–SUBCONTRATAÇÃO 

 
 Será admitida a subcontratação do objeto excluindo a parcela de maior relevância técnica 

(serviços de gestão de unidade de saúde),  
  
 São de inteira responsabilidade da  CONTRATADA quaisquer obrigações de qualquer natureza, 

seja ela trabalhista, previdenciária, fiscal ou qualquer outra que possa incidir sobre as obrigações 
contraídas junto a empresas tercerizadas, ficando isento o município de qualquer tipo de 
obrigação solidária. 

  
5. CLÁUSULA QUINTA- PREÇO 

 
 O valor total da contratação é de R$xxxxxx (xxxxxx) 

 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 
 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA-PAGAMENTO (art.92,VeVI) 

 
 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA-REAJUSTE(art.92, V) 

 
 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em xx/xx/xxxx. 

 
 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 
 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 
 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 
 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

 
 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s),em substituição,o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 
 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 
 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE(art.92,X,XIe XIV) 

 

 São obrigações do Contratante: 

 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

 
 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 
 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

 
 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; inclusive no que se refere a estoque e qualidade dos materiais utilizados. 

 
 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de2021; 

 
 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e termo de referência; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 

 
 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 
 A Administração terá o prazo de 10(dez) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 
 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contrata do no prazo máximo de 20 (vinte) dias. 

 
 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 
 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
  

9. CLÁUSULA NONA-OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO(art.92,XIV,XVIeXVII) 

 
 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de 

Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 
 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 
 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

 
 Atenderàs determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

 
 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 
 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

 
 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento,os seguintesdocumentos:1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)certidões 

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 
 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

 
 Prestação de contas de custos com material e manutenção;  

 
 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

  

 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 
 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 
 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 
 Comprovar a reserva de cargos a quese refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafoúnico, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 
 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

 
 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

nº14.133, de 2021. 
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 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

 
 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato,fornecendo os materiais, equipamentos,ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

 
 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força 

da execução deste contrato; 

 
 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA–GARANTIA DE EXECUÇÃO(art.92,XIIeXIII) 

 
 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA–INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS(art.92,XIV) 

 
 Comete infração administrativa,nos termos da Lei nº14.133, de 2021,o contratado que: 

 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 
c) der causa à inexecução total do contrato; 

 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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h) praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
 Serão aplicadas a ocontratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 

nº14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas“b”, “c”e“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,§5º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

 
1. moratória de 15% (quinze por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

daparcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo 

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 07 (sete) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

 
 Aaplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15(quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
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administrativamente no prazo máximo de 25 (vinte e cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput eparágrafos 

do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitare contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
 Na aplicação das sanções serão considerados (art.156,§1º,daLeinº14.133,de2021): 

 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norma se 

orientações dos órgãos de controle. 

  

 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 
 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Leinº 

14.133, de 2021). 

 
 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitarou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156�1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
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Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA–DA EXTINÇÃO CONTRATUAL(art.92,XIX) 

  

       Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

 
a) Ficará ele constituído em mora,sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

 
 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,adotará as medidas 
admitida sem lei para a continuidade da execução contratual. 

  

 O contrato podeser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
 Nesta hipótese,aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 
 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 
 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 
 O termo de rescisão, sempre que possível,será precedido: 

 
 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 
 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 
 Indenizações e multas. 

 
 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art.131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art.92,VIII) 

 
 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

 

CÓDIGO DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

118 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA–DOS CASOS OMISSOS(art.92,III) 

 
 Os casos omissos serão decididos pelo contratante,segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA–ALTERAÇÕES 

 
 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Leinº 14.133, de 2021. 

 
 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 
 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA–PUBLICAÇÃO 

 
 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º,inciso 

V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA–FORO (art.92,§1º) 

 
 Fica eleito o Foro de Boa Esperança/MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

 
 

 

Ilicínea, xx de xxxxx 202x. 
 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8�2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7�3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7�3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7�3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ILICÍNEA/MG 
CNPJ 18.239.608/0001-39 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 

 

XXXXXXXXXXXXX 
CNPJ XXXXXXXX 
 CONTRATADO 

 
 
 
 
 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 



PREFEITURA MUNICIPALDE 

ILICÍNEA/MG 
CNPJ: 18.239.608/0001-39 

Praça Padre João Lourenço Leite, 53 – Centro – Ilicínea 
Tel.: (0xx35) 3854 – 1377 CEP: 37175 -000 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR  

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 294/2023 

CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº. 002/2023 

 

 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

(Razão      Social     da     Empresa)      , inscrita no CNPJ  sob n° 

 , sediada na (endereço completo)    , DECLARA, para fins do 

disposto no Art. 27, V, da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 9.854/97, que não emprega menor 

de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

(dezesseis) anos. 

 

Ressalva: Emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 

 

 

 

_ -  , de  _ de 2023 

 

 

 

 

 

Assinatura do(s) representante(s) legal(is) da Empresa. 
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CNPJ: 18.239.608/0001-39 
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ANEXO VI -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DO EDITAL 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 294/2023 

 

CONCORRÊNCIA  ELETRÔNICO Nº 02/2023 

 

 

 

 

A empresa __________________________________________________, inscrita no CNPJ sob 

o nº ______________________________, declara, sob as penas da lei, que tem conhecimento do seu 

edital e termo de referencia, bem como prazos,  condições de entrega e pagamentos, sobre  o 

procedimento licitatório em questão,  estando ciente da responsabilidade administrativa, civil e penal.  

  

 

 

 

Local e Data 

  

 

 

 

____________________________________________________ 

Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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 ANEXO VII  - MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA  

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 294/2023 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO Nº 02/2023 

 

 

 

 

 

 

Atestamos que a empresa ......................................................, através de seu responsável, 

oSr(a).............................................................,CPF .................................., participou da visita técnica nas 

instalações do PAM (pronto atendimento municipal), em atendimento ao disposto no edital de 

cocncorrencia 003/23, onde foram sanadas todas as dúvidas e esclarecimentos necessarios para 

elaboração da proposta. 

 

 

 

 

 

 

Local e Data 

  

 

 

 

____________________________________________________ 

Representante da secretaria municipal de saúde 

Cpf e  cargo/ função 

 


